
                                                                                                                             
                                                                                           
PORTARIA Nº 1.216, DE 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
 
 
CONSIDERANDO: 
 
 O memorando via 1Doc nº 

Assistência Social; 
 a necessidade administrativa.
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Normatizar a escala de sobreaviso para atendimentos da Escuta Especializada no mês de 
Outubro de 2025: 
 

Segunda-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Terça-feira 
Início 17h00 

Término +07h
27/10/2025 28/10/2025 

 

Segunda-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Terça-feira 
Início 17h00 

Término +07h

06/10/2025 07/10/2025 
 

 

Segunda-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Terça-feira 
Início 17h00 

Término +07h

13/10/2025 14/10/2025 
 

Segunda-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Terça-feira 
Início 17h00 

Término +07h

- - 

Segunda-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Terça-feira 
Início 17h00 

Término +07h

20/10/2025 21/10/2025 

                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                        

, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

NORMATIZA A ESCALA DE SOBREAVISO DA 
ESPECIALIZADA, REFERENTE AO MÊS DE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

O memorando via 1Doc nº 20.578/2025 expedido pela Secretaria Municipal de 

a necessidade administrativa. 

a escala de sobreaviso para atendimentos da Escuta Especializada no mês de 

ALRIDENIS SILVA DE AZEVEDO   

 
Término +07h 

Quarta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Quinta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Sexta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 
 29/10/2025 30/10/2025 31/10/2025 

ALINE ARAUJO MARTINS   
 
 

Término +07h 

Quarta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Quinta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Sexta-feira 
Início 17h00 

Término +07h

 08/10/2025 09/10/2025 10/10/2025 

EDER LEANDRO DE PAULA   

 
 

Término +07h 

Quarta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Quinta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Sexta-feira 
Início 17h00 

Término +07h

15/10/2025 16/10/2025 17/10/2025 

KATIA DE SOUZA RIZZOTTO 

 
 

Término +07h 

Quarta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Quinta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Sexta-feira 
Início 17h00 

Término +07h

01/10/2025 02/10/2025 03/10/2025 

CRISTIANO FURTADO SCAPAZZA 
 
 

Término +07h 

Quarta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Quinta-feira 
Início 17h00 

Término +07h 

Sexta-feira 
Início 17h00 

Término +07h

 22/10/2025 23/10/2025 24/10/2025 

 
                                                                                                                                                                                             

NORMATIZA A ESCALA DE SOBREAVISO DA ESCUTA 
, REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

Estado de Mato Grosso, no uso de 

/2025 expedido pela Secretaria Municipal de 

a escala de sobreaviso para atendimentos da Escuta Especializada no mês de 

 
 

Sábado 
Início 07h00 

Término +07h 

Domingo 
Início 07h00 

Término +07h 
 - - 

 
 

Término +07h 

Sábado 
Início 07h00 

Término +07h 

Domingo 
Início 07h00 

Término +07h 

 11/10/2025 12/10/2025 

 
 

Término +07h 

Sábado 
Início 07h00 

Término +07h 

Domingo 
Início 07h00 

Término +07h 

 18/10/2025 19/10/2025 

 
 

Término +07h 

Sábado 
Início 07h00 

Término +07h 

Domingo 
Início 07h00 

Término +07h 

 04/10/2025 05/10/2025 

 
 

Término +07h 

Sábado 
Início 07h00 

Término +07h 

Domingo 
Início 07h00 

Término +07h 

 25/10/2025 26/10/2025 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no 
local de costume, data supra, cumpra

                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                        

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis, 

EDILSON ANTONIO PIAIA 
Prefeito Municipal  

Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no 
local de costume, data supra, cumpra-se. 

 
 

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração 

 

 
                                                                                                                                                                                             

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Novo do Parecis, 07 de outubro de 2025.  
 
 

Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no 

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4F61-339C-24DA-4C7F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO (CPF 285.XXX.XXX-00) em 10/10/2025 15:00:40

GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PRISCILLA OLSSON (CPF 019.XXX.XXX-81) em 13/10/2025 07:31:34 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDILSON ANTONIO PIAIA (CPF 390.XXX.XXX-91) em 14/10/2025 09:09:36 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 14/10/2025 às 10:09 e assinada digitalmente pela

1Doc para garantir sua autenticidade e inviolabilidade com o documento que foi assinado

pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser conferido por meio do seguinte link: 

https://camponovodoparecis.1doc.com.br/verificacao/4F61-339C-24DA-4C7F



JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal
ANEXO II – FICHAS DE INSCRIÇÃO

Local:
Nome:
RG: Data de Expedição:
CPF: Data de Nascimento:
CARGO:

Certificados Apresentados
Título Subcritérios Total

______________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

COMISSÃO:
.................................................................................... ....................................................................................
....................................................................................
Campinápolis – MT, ______ de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA Nº 072/2025 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

NOMEIA AGENTE FISCALIZADORA DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNSEM – FUNDO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PO NOVO DO PARECIS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de
suas atribuições legais e
RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora pública municipal ROSANE DA SILVA
MELO DE LUCAS, inscrita na matrícula funcional nº 100094, para
exercer a função de agente fiscalizadora do Terceiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 010/2022, pela prestação de serviços de Assistên-
cia e Consultoria Atuarial, destinado ao Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis-MT.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a assinatura do contrato no dia 09/10/
2025.
Registre, publique e cumpra-se.

SANDRO SILVIO CATTANEO
Direto Executivo/Gestor Financeiro – FUNSEM

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1.216, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

NORMATIZA A ESCALA DE SOBREAVISO DA ESCUTA ESPECIALIZADA, REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO:
· O memorando via 1Doc nº 20.578/2025 expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
· a necessidade administrativa.
RESOLVE:
Art. 1º Normatizar a escala de sobreaviso para atendimentos da Escuta Especializada no mês de Outubro de 2025:

ALRIDENIS SILVA DE AZEVEDO
Segunda-feira
Início 17h00

Término +07h
Terça-feira

Início 17h00
Término +07h

Quarta-feira
Início 17h00

Término +07h
Quinta-feira
Início 17h00

Término +07h
Sexta-feira

Início 17h00
Término +07h

Sábado
Início 07h00

Término +07h
Domingo

Início 07h00
Término +07h

27/10/2025 28/10/2025 29/10/2025 30/10/2025 31/10/2025 - -

ALINE ARAUJO MARTINS
Segunda-feira
Início 17h00

Término +07h
Terça-feira

Início 17h00
Término +07h

Quarta-feira
Início 17h00

Término +07h
Quinta-feira
Início 17h00

Término +07h
Sexta-feira

Início 17h00
Término +07h

Sábado
Início 07h00

Término +07h
Domingo

Início 07h00
Término +07h

06/10/2025 07/10/2025 08/10/2025 09/10/2025 10/10/2025 11/10/2025 12/10/2025

CRISTIANO FURTADO SCAPAZZA
Segunda-feira
Início 17h00

Término +07h
Terça-feira

Início 17h00
Término +07h

Quarta-feira
Início 17h00

Término +07h
Quinta-feira
Início 17h00

Término +07h
Sexta-feira

Início 17h00
Término +07h

Sábado
Início 07h00

Término +07h
Domingo

Início 07h00
Término +07h

20/10/2025 21/10/2025 22/10/2025 23/10/2025 24/10/2025 25/10/2025 26/10/2025
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EDER LEANDRO DE PAULA
Segunda-feira
Início 17h00

Término +07h
Terça-feira

Início 17h00
Término +07h

Quarta-feira
Início 17h00

Término +07h
Quinta-feira
Início 17h00

Término +07h
Sexta-feira

Início 17h00
Término +07h

Sábado
Início 07h00

Término +07h
Domingo

Início 07h00
Término +07h

13/10/2025 14/10/2025 15/10/2025 16/10/2025 17/10/2025 18/10/2025 19/10/2025

KATIA DE SOUZA RIZZOTTO
Segunda-feira
Início 17h00

Término +07h
Terça-feira

Início 17h00
Término +07h

Quarta-feira
Início 17h00

Término +07h
Quinta-feira
Início 17h00

Término +07h
Sexta-feira

Início 17h00
Término +07h

Sábado
Início 07h00

Término +07h
Domingo

Início 07h00
Término +07h

- - 01/10/2025 02/10/2025 03/10/2025 04/10/2025 05/10/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis, 07 de outubro de 2025.

EDILSON ANTONIO PIAIA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios
do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PROSSEGUIMENTO PE 068/2025

Pregão Eletrônico nº 068/2025 
O Município de Campo Novo do Parecis torna público aos inte-
ressados o PROSSEGUIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
068/2025 que tem por objeto o Registro de preço para futura
e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na pres-
tação de serviços na categoria jardineiro, paisagista, operador de
roçadeira manual e operador de motosserra, de natureza continu-
ada, com alocação de postos de trabalho com dedicação exclusi-
va de mão-de-obra, para atender as Secretarias Municipais.
O prosseguimento será realizado às 09h00min (horário de Brasília
- DF) do dia 23 de outubro de 2025, via o endereço eletrônico bll-
compras.com.
Campo Novo do Parecis - MT, 20 de outubro de 2025.
Tarcísio Nascimento da Silva
Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA N° 1.246, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Portaria 1.243, de 15 de outubro de 2025, que designa
Comissão de Contratação para Condução do Concurso de Projetos
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, destinado
à celebração de termo de parceria com Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público - OSCIP.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Assistência Social,
via Memorando 1Doc n° 21.115/2025/Despacho 3-21.115/2025,
resolve:
Art. 1° Alterar o art. 2° da Portaria 1.243, de 15 de outubro de
2025, que passa a vigorar da seguinte forma:
.............................................................................
“ Art. 2° A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I - Leandro Nery Varaschin: Presidente - matrícula funcional 1.831;

II - Tarcísio Nascimento da Silva: Membro - matrícula funcional
6.003;
III - Andressa Carolliny da Silva Marques: Membro - matrícula fun-
cional 4993. “(NR)
.............................................................................
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 17 de outubro de 2025.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 087/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP 087/2025

Processo Administrativo Nº 1785/2025
Recebimento das propostas: a partir do dia 23 outubro de
2025, às 08:00 horas.
(horário de Brasília - DF)
Do encerramento das propostas: dia 07 de novembro de
2025, às 08:00 horas.
(horário de Brasília - DF)
Data de abertura das propostas: dia 07 de novembro de
2025, às 09:00 horas.
(horário de Brasília - DF)
Início da sessão de disputa de preços: dia 07 de novembro
de 2025, às 09:05 horas.
(horário de Brasília - DF).
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
aquisição de hidrômetros do tipo Unijato de transmissão
magnética, destinados ao uso pelo Departamento de
Águas Parecis, vinculado à Secretaria Municipal de Infra-
estrutura.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Lici-
tações, no Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE,
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